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Os Vereadores que esta subscrevem, nos termos regimentais desta 
Casa, indicam ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a necessidade urgente de 
determinar ao setor correspondente para colocação de placas informativas nos  
postos de Atendimento de Serviços de Saúde do Município de Barra do Turvo, inclusive 

Estratégia de Saúde da Família, urbanos e rurais, no Pronto Socorro Municipal, indicando 
o nome dos profissionais, a especialidade, data e o horário de atendimento ao público 
durante o período diurno e noturno, horário de início e final de trabalhos dos profissionais 
da área médica e odontológica, nome do responsável pela coordenação da Unidade de 
Saúde, telefone do órgão municipal de saúde responsável para receber eventuais 

reclamações, nos termos da Lei Municipal n. 322/2010 de 15/10/2010, de autoria do 
então Vereador Volnei dos Santos, conforme cópia em anexo. 

 
Plenário Ver. Amadeu Souza de Jesus, 26 de maio de 2 014. 

 

 

 

Roberto Nunes da Rosa  
Vereador/Presidente 

 

 
                         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
Elcio Silva Reis  

Vereador/2º Secretário 
 
 

Andréia Lina de Oliveira 
Vereador 

 
 

Elizabete de Oliveira 
Vereadora 

 
 

Luiz Fernando de Moura 
Vereador 

 
 
 

 
Adonias Gerônimo Chagas 

Vereador/1º Secretário 
 
 

José de Amorim Oliveira 
Vereador/Vice-Presidente 

 
 

José Sandro Rodrigues do Nascimento 
Vereador 

 
 

Luiz Mendes Cardoso dos Santos 
Vereador 

 

 


